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• • 1 ÀS CCNISSÕES: 

• 
1. C?nstituição e Justiça e de Redação 
2. Minas e Energia 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. Defesa do Consumidor, MJO" Minorias 

~ J 
• 

Em, 17/05/90 

PROJETO DE LEI Nº d... :3 tO , DE 1989 

(Do Deputado TADEU FRANÇA) 

Presiden e 
I 

Dispõe sobre a nulidade de atos jurídicos 
que versem direitos sobre a terra ocupada pelos 
índios e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-nao são nulos de pleno direito, produ Art. 1 2 

zindo quaisquer efeitos, os atos jurídicos que tenham por obje 

tivo a ocupação, o domínio e a posse de terras tradicionalmen 

te ocupadas pelos índios ou a exploração das riquezas naturais 

do solo, dos rios, ou dos lagos nelas existentes ~ 

parágrafo único. Excetuam-se do disposto no 

caput os atos jurídicos que regulam situações em que haja rele 

vante interesse público da Uniã~ reconhecido em cada caso pe­

lo Congresso Nacional, observados os seguintes princípios: 

I - Inocorrência de danos à vida ou saúde das po 

pulações indígenas; 

11 - Inexistência de minerais estratégicos, Ln­

dispensáveis à segurança e desenvolvimento do país, ou metais 

preCLOSOS. 

, .. . 
111 - RelatorLo de Lmpacto ambLental que exclua 

possibilidade de danos à natureza e à ecologia. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

Art. 22 Os pedidos administrativos e ações JU 

diciais, intentadas contra a União e que tenham por objeto a 

aplicação das disposições dos §§ 12 e 22 do art. 198 da an­

terior Constituição Federal ou no § 62 do art. 231 da vigente 

Constituição serão julgados extintos por falta de objeto e ar 

quivados) de ofício pelo juiz dentro de ,vint.e,:-días:tlq publicação 

desta lei, ou por iniciativa de representantes das comunidades 

indígenas, . .A. ..'.'. com lntervenlenCla do MlnlsterlO PubllCO . 

Parágrafo único. Exceptuam-se do que preceitua 

o caput deste artigo as ações movidas contra a União que te­

nhampor objeto a indenização de benfeitorias aos ocupantes de 
, 

boa fe. 

Art. 3 2 O aproveitamento de recursos hídricos, 

incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das 

riquezas minerais em terras indígenas dependem de autorização 

do Congresso Nacional e consentimento das comunidades indíge­

nas afetadas. 

, , . 
Paragrafo unlCO. O consentimento a que se refe 

re este artigo será dado 

cia da Fundação Nacional 

por escritura 

do índio e do 

pública, com assistên-
.. '. '. MlnlsterlO PubllCO. 

Art. 4 2 Fica assegurado às comunidades indíg~ 

nas afetadas, em cuja região se desenvolva a atividade de la-

vra, a participação de 15% ( quinze por cento)' , na . receita 

obtida. 

bruta 

Art. 52 É vedada a remoção dos grupos indíge­

nas de suas terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacio­

nal, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em rlSCO sua 

população, ou no interesse da soberania do País, após delibe­

ração do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, 

o retorno imediato logo que cesse o risco. 
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§ 1 2 A iniciativa para a remoção bem como a 

representação pela violação .do disposto neste artigo compete 

ao Ministério Público, aos representantes das comunidades indí 

genas afetadas , ~a membro do Congresso Nacional ou à FUNAI. 

§ 2 2 A desobediência do disposto neste artigo 

sujeita o infrator à pena de 6 meses a 2 anos de prisão 

pIes e multa. 

sl.m-

Art. 6 2 O Poder Executivo regulamentará o diâ 
, .-posto nesta lei 90 dias apos sua publl.caçao. 

Art. 7 2 Esta Lei Complementar entra em 

na data de sua publicação. 

Art. 8 2 Revogam-se as disposições em 
. rl.o. 

JUSTIFICAÇÃO 

. Vl.gor 

, 
contr-ª.. 

Justificar o projeto é praticamente relatar as 

lutas violentas e infindáveis, ocorridas através dos anos en-

tre os índios, naturais da terra e aqueles que querem tirar-

lhes a posse ou usufruir os benefícios das riquezas naturais 

existentes. 

Por isso mesmo o legislador erl.gl.u, a nível de 

garantia constitucional, os mandamentos regulatórios da reI-ª.. 

ção que se possa constituir com os índios. 

. ..... , . 
Como l.lustraçao, transcrevemos algumas notl.Cl.as 

veiculadas em jornais do país, que retratam aspectos dessa 1u-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 04 -

ta sem quartel: 

Folha de são Paulo 13.08.87 - "A Funai crl.a reservas indígenas 

onde se exploram minérios nobres. Com a 

criação de novas reservas, em área onde o 

Projeto Radam detectou ocorrências de mine­

rais e metais nobres, fica respondida a 

acusação da CNBB de que o DNPM teria conce 
. , -dldo novos alvaras de exploraçao em terras 

indígenas." 

Jornal de são Paulo 19.08.87 - "Garimpeiros ameaçam: se nenhuma 

autoridade aparecer pela manhã no garl.mpo 

do Cambalacho, no Rio Couto de Magalhães, 

distante cerca de 200 km do Boa 

eles voltam para o mato, armados e 

nuarão atirando nos índios." 

Vista, 

conti-

Jornal do Brasil 19.08.87 - "A POlícia Federal informou que, 
, 

ate agora, foram encontrados os corpos de 

quatro índios ianomânis (três deles ente r-

rados) mortos no conflito com garimpeiros 

'b d " no sa a o ... 

Estado de são Paulo 20.08.87 - "A Polícia Federal, com auxílio 

da Aeronáutica, vai providenciar a retira­

da de três mil garimpeiros da região de 

Couto Magalhães, em Roraima." 

Estado de são Paulo 21.08.87 - "Padres indiciados por incitar 

ataque de índios." 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 05 -

Correio Brasiliense 19.08.87 - "Aproveitar o minério da terra 

dos índios, é o que pede manifesto entre­

gue ontem a Ulysses por 6 senadores e 19 
A , 

deputados da Amazonla. 

Correio Brasiliense 19.08.87 - "Amaral Netto ataca Dom Pedro 
, , 

Casaldallga - ... Para Amaral Netto ••• o 

constituinte que votar pela proibição de 

explorar minérios em terras indígenas esta 

, d B 'I " ra votan o contra o raSl ... 

Folha de são Paulo 02.09.87 - Invasão de fazenda por índios po 

de ter dezesseis feridos. 

Correio Brasiliense 25.01.89 - "Posseiros invadem a sede da 

Funai em Xavantina." 

Correio Brasiliense 26.01.89 - "Pastoral denuncia assassinatos 

de índios." 

Nação Indígena/Local 
, , 

N2 de Vl tlIDaS 

Pataxó (BA) 

(1) 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Contexto 

Conflito pela terra 

(vítima foi morta por 

prepostos de fazendei 

ro). 

Providências 

, " Aberto lnguerlto. 
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Nação Indígena/Local 

N2 de vítimas 

Tikuna (AM) 

(14) 

Yanomami (RR) 

(8) 

Masco (isolados) (AC) 

(2) 

Yanomami (RR) 

(1) 

Makuxi (RR) 

(1) 

Suruí (MT) 

(1) 

Maxakali (MG 

(1) 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

RELAÇÃO DE VíTIMAS 

Contexto 

, . 
Tragl.ca luta pela terra. 

índios chacinados a man­

do de Oscar Castelo Bran 

co. 

Conflito entre índios e 

garimpeiros. A imprensa 

de Roraima estima 35 mor 

teso 

Guerra entre isolados. 
.' . . Kaxl.nawa e serl.nguel.ros. 

Criança índia morre 

durante invasão de área 
. . p:>r garl.ffipel.ros. 

Conflito de terra. 

Conflito com madeirei-

ros. 

Conflito entre os Maxa 

kali em virtude da fo-

me. 

(cont.) 

• A • 

Provl.dencl.as 

Aguardando data 
.' . para Jurl.. 

POlícia Federal des 

locada para a re-
. -gl.ao. 

Aberto inquérito P.ê 

lo DPF. 
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Nação Indígena/Local 
, . 

N2 de V1t:unas 

Makaxali (MG 

(1) 

Apiaká (MT) 

(1) 

Tukano (AM) 

(1) 

Makuxi (RR) 

(1) 

Pataxó (BA) 

(2) 

RELAÇÃO DE VíTIMAS 

Contexto 

Possivelmente por 

envenenamento . 

Motivo desconhecido. 

Briga durante comício 

político do PFL. 

Morte por espancamento 

pela Polícia civil. 

Disputa pela terra. 

(cont. ) 

• A • 

Prov~denc~as 

Inquérito concluído. 

Os exemplos de tumultos, 
, . 

lutas, denunc~as e 

agressões, com participações de índios, invasores, autoridades 

multiplicam-se diariamente. 

Os conflitos e dissensões poderão chegar entre 

tanto a soluções pacíficas se houver composição jurídica para 

as situações, corno já prevê a Constituição Federal de 1988, 

genericamente. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ /85 ) 
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E essa solução que objetivamos alcançar atra-

vés do presente Projeto de Lei Complementar que regulamenta o 

art. 231 da Constituição Federal. 

De acordo com suas diretrizes, a declaração de 

nulidade e dos atos jurídicos que importem em ocupação, 

nio e posse de terras tradicionalmente dos índios, pode 

, 
dom~-

ser 

decretada ex-offício pelo juiz ou requerida pelos representan 

tes das comunidades indígenas. 

• A. ..... 

De ~gual forma preve-se a ext~nçao das -açoes 
• ....... A • 

que versem ped~dos de ~nden~zaçoes em decorrenc~a da declar~ 

ção de nulidades mencionadas, exceção feita à hipótese de 
, 

ocupantes de boa-fe. 

Dado que o novo estatuto constitucional reconh~ 

ceu ao índio ou "direitos originários sobre as terras que tra-

dicionalmente ocupam", pareceu-nos indispensável estabelecer 

para as comunidades afetadas um percentual, fixado em 15% (quinze 

por cento) de participação sobre o resultado bruto da lavra. 

A Constituição vigente proibiu a -remoça0 de 
. , -grupos ~nd~genas de suas terras a nao ser nos casos e com as 

formalidades previstas; é necessário, em conseqüênc~a, criar 

uma figura delituosa para apenar os descumpridores da proibi­

ção, sem o que o dispositivo constitucional seria letra morta; 

fixamos no máximo de 2 anos o limite para essa violação. 

são as nossas justificativas ao projeto de Lei 

Complementar para o qual esperamos o total e irrestrito apoi 

o dos colegas. 

Sala das Sessões, em de 1989 ---1~lJ.. 
TADEU FRANÇA , 

( 

Deputado 

GER 20,01 ,0050.5 -(DEZ/85) /mjm 
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'LEGISLAÇÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
i • , 

DAS 'COMISSOES 'PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓN .JCA I"EDERATIVA DO BIUlSIL 

1988 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VIII 
DOS íNDIOS 

Art. 231. São recônhecidos aos índios sua organização . so­
cial costumes, línguas, crenças e tradiçóes. e os direitos onglna­
río~ sobre as terras que tradicionalmente ocupam. competindo 
8 União demarcá-Ias, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens_ 

-
. - oduzindo efeitos jurídicos, 

§ 6- São nulos e extintos, nao pr ação o domínio e a 
os atos que tenham por objeto a ocup, _ 

r fere este arugo, ou 11 exploraçao 
posse dlls terras 11 . que se e rios e dos lagos nelas e,osten­
das riquezas naturais do solo, dos úblico dll União, segundo 
teso ressalvado relevante Interesse P - erando a nulidade e 
o que dispuser lei compleme~~r~~allo a~ões contra a União. 
a extinçâfo dlred'to la. 'qnud:~:~a;s benfeitorias derivadas da ocupa­
sal_o. na orma a el, 
çâo de boa fe. 

, 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Lido em Plenário na Sessão No­
turna de 21.02.90. 

a) Mozart 

COMUNICADO 
=c-=========: 

Esta Pr~siinci~, t~ndo ~m vista a instalaç~o, na , 
pr~s~nt~ sessio l~gislat iva, d~ nov~s Comissaes Permanentes, Em 
razão do disposto no art. 4Q, caput, da R~solução nQ 17, de 1989, 
~ a competincia que lhe confere o art. 139 do REgimento lnt~rno, 
comunica ao Plenirio o s~guint~: 

I - as matirias distribu{das ~s ComissBes d~ Edu­
cação, Cultura, Esport~ e Turismo; de Desenvolvimento Urbano, ln­
t~rior ~ Indio e de Fiscalização ~ Control~ d~verão s~r d~volvi­
das ~ Mesa para nova distribuiçio; 

11 - ~m fac~ d~ mudanças de denominação ~ de fu­
sBes, as matir' ias distribuídas ~s Comiss8es extintas ~baixo anun­
ciadas passam ~ competincia das seguintes novas ComissBes: 

l da Comissio de Defesa do Consumidor e do Meio 
Ambi~nte par~ a Comissão de D~fesa do Consumidor, Meio Ambi~nte E 
Minol"ias; 

da Comissão dE F' inanças pal"a a Comissão dE Fi-
nanças e Tributação; 

da Comissão dE SaúdE, Previdincia e Assistincia 
Social pKl"a a Comiss50 dE SEguridade Social e Família; 

das ComissBEs dE Sel"viço Públ ico ~ de Trabalho 
pal"a a Comissão de Trabalho, dE Administl"ação e Serviço Públ ico; 
e 

da Comissão de Transportes pal"a a Comissão dE 
Viação E Tl"anSportEs, Desenvolvimento Urbano e Interior. 

111 - Ficam redistribuídas ~s novas ComissBes de 
idint ica denominação as matirias distribuídas ~s seguintes: 

Infol"mátic:a 

Comissio de Agricultura e Pol ft ica Rural 
Comissão dE Ciincia E Tecnologia, Comunicaçio E 

Comissão de Const ituição e Just iça e de Redação 
- Comissio dE Defesa Nacional 
- Comissão de Economia, Indústria e Comir'cio 
- Comissio dE Minas e Energia 
- Comissão dE Relaç~Es ExtEl"iores 
Ao SecrEtário-Geral para qUE faça cumprll" o tEor 

do Pl"eSentE -comunicado. 
Sala das Sess~es, em 21 dE feVEreiro dE 1990. 

I 

I 
í' 
t , 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE R~DAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE 1989 

"Dispõe sobre a nuldiade de atos jurídi 

cos que versem direitos sobre a terra ocupada 

p e los í n d i Ó s ~' e d á ou t r a s p r o v i dê n c i as. " 

AUTOR: DEPJTADO TADEU FRANÇA 

RELATORA: DEPUTADA MOEMA SAO THIAGO 

R E L A T O R I O 

Através deste projeto, o Deputado Tadeu França 

pretende que sejam declarados "nulos de pleno direito, não 

produzindo quaisquer efeitos, os atos jurídicos que tenham 

por objetivo a ocupação, o domínio e a posse de terras tra 

dicionalmente ocupadas p210s índios ou a exploração das 

riquezas naturais do solo, dos rios, ou dos lagos nelas exis 

tentes", salvo os atos jurídicos que regulam situações em 

que haja relevante interesse público da União, reconhecido 

em cada caso pelo Congresso Nacional. 

Também, serão julgados extintos os pedidos admi 

nistrativos e ações judiciais intentadas contra a União e 

que tenham por objeto a aplicação das disposições dos §§ lº 

e 2º do art. 198 da antiga Constituição ou no § 6º do art. 

231 da atual, salvo aq~31as ações que tenham por objeto a 

indenizaçãJ de benfeitorias aos ocupantes de boa fé. 

~ assegurada à comunidade indígena afetada, em 

cuja região se desenvolva a atividade de lavra, a particip~ 

ção de 15% na receita bruta obtida. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 
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Em seus outros artigos, o projeto limita-se a re~ 

produzir o texto constitucional que disciplina o tema. 

v O T O: 

Estão atendidos os pressupo$tos constitucionais 

relativas à competência legislativa da União ( art. 22 combina 

do com o arts. 176 e 231), às atribuições do Congresso (art. 

48) e à legitima iniciativa por parte de parlamentar federal . 

A técnica legislativa utilizada não merece re-

paros. 

Diante do exposto, voto pela constitlJcionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei 

nº 2.370/89. No mérito, concluímos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de 

De u da MOEMA S 

RELATORA 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2 370, DE 1 989 

Dispõe sobre a nulidade de atos JU­

rídicos que versem direitos sobre a terra o­

cupada pelos índios e dá outras providências. 

Autor: DEP. TADEU FRANÇA 

Relator: DEP. NELSON JOBIM 

P A R E C E R V E N C E D O R =============== = ================ 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, de autoria do nobre Dep. TADEU 

FRANÇA, foi inicialmente distribuído à nobre Dep. MOEMA 

SÃO THIAGO que elaborou Parecer concluindo pela constitu­

cionalidade, juridicidade, têcnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação da matéria. Submetido o projeto a votos, 

o plenario desta Comissão posicionou- se pela inconstitucio­

nalidade do mesmo. Houve a designação de novo Relator, para 

elaborar o Parecer Vencedor, passando a manifestação da no­

bre Deputado cearense a constituir Voto em Separado. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Data venia do autor, entendo que esta proposi­

ção é inconstitucional. 

Inicialmente, cabe assinalar que o terna deveria 

ser tratado a nível de lei complementar e, não, de lei ordi­

n~Ti~ . Mas, mesmo assim, caberia ao projeto definir o que se 

GER 20. 01 .0050.5- (AGO /90) 
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2. 

entende por" relevante interesse público da União". A lei­

tura atenta do art. 231, § 69, da Constituição Federal leva 

a esse entendimento. Ao não definir quais seriam esses in­

teresses superiores, o projeto transfere essa função para o 

Poder Legislativo, transformando-o em órgão julgador. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela inconstitu­

cionalidade deste Projeto de Lei n9 2 370/89. 

Sala da Comissão ,em .14· J o - ~ D 

A 
DEPUTADO JOBIM 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90l 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.370, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con-

tra o voto em separado da Deputada Moema São Thiago, pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 2.370/89, nos 

termos do parecer do Deputado Nelson Jobim, designado rela­

tor do vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha e Hé­

lio Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio 

Ferraz, José Guedes, Jutahy J~nior, Gonzaga Patriota, Aldo 

Arantes, Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Re­

nato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, 

Rodrigues Palma, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de 

Oliveira Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Samir 

Achôa, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto 

e José Luiz Maia. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

eputado 

Relator 

JOBIM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 370-A , DE 1989 

(DO SR.-=T~A~DÉU FRANÇA) 

Dispõe sobre a nulidade de atos jurídicos que versem di 

reitos sobre a terra ocupada pelos índios e dá outras pro 

vidências; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade, contra o 

4Ifto em separado da Sra. Moema são Thiago. 

(PROJETO DE LEI NQ 2.370, DE 1989, A QUE SE REFERE O PARE­

CER) . 

" _ _ L~ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.370, DE 1989 
(Do Sr. Tadeu França) 

Dispõe sobre a nulidade de atos jurídicos que 

versem direitos sobre a terra ocupada pelos 

índi os e dã outras providên cias . 

(ÀS COMISSÕES DE CONST ITUI çÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; 

DE DESENVOLVIMENTO URBAN O, INTERIOR E!NDIO ; E DE 

MINAS E ENERGIA) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12 s~o nulos de pleno direito nao prod~ 

zindo quaisquc::r efeit.os, os atos jurídicos que tenham por obj.~ 

tivo Q ocupcç~o, o domillio e a posse de terras tradicionaJ.1n6n 

te oCtlpadas pC.lOS índios ou a exploração d~s riquezas naturdi~ 

do solo , dos ri.os , ou dos lagos rle]as exj,sLcntes, 

PaJ:~grafo un1CO. ExcetuQm- ~e do disposto no 

caput. os atos jurídicos que regulam situações em que haja relQ 

vante interesse p~bl ico da Uni~o reconhecido em cad& caso pa-
I 

lo Congresso Nacional , observados os seguintes princípios : 

I - IJ1ocon:ê,ncia de 3anos à vida ou saúde das P2 

pulações indígenas; 

11 - Inexist~ncio de mi.nerais estrat~gicos, in­

di spens~veis ~ segurança e desenvolvimento do país , ou ",eti,is 

pr ec i osos . 
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:LTI - HCliJLeírio ele' impiJcto émb[('lllC11 qu" 

po ss ib.ilid'1(lc.' el(:; el.lnos ~l naturC-:-:i'l ~ ~ ccolCJC)id . 

1\ r t , ~) " , -

c:·:cl ild 

diciais, :i1,. .... .(~j!l:tlc!é1S contl:~:l a lJni?lo c CJue lcnlliJlI1 por obJelo (J 

dos ~:'~ l~! e 2!:? dü (ll:L . J0fl (]u ull-

terjor Con~;Lj LLlir;:'ío J'(-',J(;l',ll ou no \ r n j u- 231 (h vi'lenLe 
Constituiç:io !-:~'-'l"LI.() jl\J.~;(1<.Jos (~xl-iIlLos por lc11LLl cJe ()bj(~t(' e iJJ: 

quivauos ue oficio pC'lo juiz ccr:lro de vint.l,)· dLlS (lu pUhJ.j..cuçZÍo 

desta lei, ou por illicic..l.iva àG re:'j)1"<?scnti1Jll'.CS oas comunidades 

indígenas, COin intervcn.Lê~ciél do r'linistério I'lllJJico . 

o CLlP'\d...t. neste é.:rliuo d,C: ilÇÕCS HlOV i.ddS contr(l u Uni~;o qUe:! te-

nhampor objeto é.l indel1iz.dç~O de bonfeitoriéls uos OCUpLlntcs (Je 

boa fé. 

'- .. --
Art . 3 2 o aprovei.tnnlento de recursos llídricos, 

incluídos os potenciais cnergéti.cos, a pesC]lliso c é.I l(ivra d.:lS 

riquezas min Cl'tlj G em tc~:-rrtS inc1ígend;::i clc[lcncl(:m de 

do Congres so Nuc.:ionnl c consentilliCl1lo das cOlllu!1idcldc::-~ inrl íqe -

nas afetadas . 

Pará grafo único. o consentimerrto iJ que se rcf~ 

re este arti go se rci dado po r escritura pú~lica, com assisti n­

cia da Fundação Nacional ' do índio c do Ministério Público . 

C o 111 l.l 11 :i.cJd(Je~; indíg-º. 
nas afetadas, 

l\rt . 42 Fico uss(:UllrCldo ClS 

(.~ cuja rcgi50 se d8senvolv~ a atividade de la-

vra, a partiCll'ClÇão de 15;~ (quinze por c8nto) nu 

obtid a . 

rcceJ.ta 

1\ r L , r" J- t vcdadn a rCJ110çaO do~ Qrupos 

nas de: suas ter["·ls, sAlvo, an J:rr("l~_~'_nd_l~ do Con<jrcs!:.,o 

bruta 

ind í'lr- -

Nacio-

nal, em caso ele Ci l tdstrOr(~ ou epi.dcllli.J que pOl lllél em ri ........ o slla 

populuç=jo~ ou no iJlt("'rc~,~;c dt:.l ~;obcrdni.Ll do ['dJ.!.:i, 0pOS uclitle­

raç ão (10 Conql'("~;!lO N:ICjO)ldl, CJilJ:ill1l·i.c]o , cm qu,llqlJcr hi.l)(;t("~.:;e , 

o retorno ilTlCr'J:idto JO(Jo que! CC!3!j(: (} r~.'jCo. 

1.1 ('01110 

.:1d v.i_(J!!]I:;·IO <10 di::ljO~iL(J 11 I (, ti J' I ] { j () 

ao f.lj nistério f'llr'.J ico, dÍ):~; rcpr '!~(>II1:<11l tr.';.; ~;!;:~ c(I:lluni ()I-,rle::; ·i ll'J.L 

genf.l ~j élfetadar:;, a membro do Conç;.: . ...-:[;~;O NdcioJ1dl ou "i1 Fil~:\l . 

• 

• 



• 

• 

-3-

§ 2~ l\ dc.sobedi.;:nc ~() ()o (ji~->p(;:;l.:U nc';t:c' ürti~jo 

suj '2itfl o in[rLltor a P('!lFl eJe 6 1~I'::::;CS iJ 2 é/no::.; de pJ:i.SZIO :]lf7';--

pIe s c multa . 

Art . G~ o POdC:L' J>:ccutivo 

post e nesta lei 90 dias CIPOS su~ r l)licoç~o. 

Ar t . 7 ~ I:;sta Lei Complern811tur entrd em V igOL· 

na data d e sua publ ic aç50 . 

l\rt . 82 Revogam-s8 as disposiç6es e:n contr.~ 

rio. 

JUS T IVI Cl'.çl\o 

Justif i car o projE!to e prClticu",ente relilta_l:_ as 

lutas v iolen tos e i n fincJóvcifi, ocorric)os ntr.: /vés dos i.lnos en -

tre oe {nd i os, natu r a i s da t~rra e aqueles que querem 

lhes a posse ou usu f ruir os 1)CJ1Cficios das r~quezas 

exist e nt es . 

ti r él r-

natura i s 

Por 1 S90 mesmo o legislado r crigiu , a nivpl de 

garanti êl constitucionêlJ, os mandanlen t o5 regul~t6riüs do 

ç50 q ue s e possa conititlll.r com o~ ind i.os . 

Como i.lustroç~o, tr~llSCrQVPlnos algumílf; !loticios 

vciculél dns em -:ornlJis do p,JJS, quccctrotiJlll d~,pect:os dcss:1 lll-

ta SC .. l quartel : 

orldo se exploram 
. . . 

m].ner~os nobres . Com a 

cri.:J.{ .. ·~(") de nOVrtf': r(':JerVi)S , elO arcCl ollc1e o 

Projeto Rfldam detectou ocorr8 11ci.as d~ minc ­

rn is c meta i s nQbrcs, f i ca l ·cspondida a 

acusi'lçÊlo da CNUB de que o J)NP~'J teria conc.Cl 

d i do novon alv~r~i:; de exploraç~o em tcrr~s 

indígenas . 1I 

Jornal el e SfiO_ !.'.c.LY).9_ 1.'l . 00 c!j7 - "Gari;,'peiros ameaç:alll : se nenhum:, 

auto r iàücJe aparecer pela mdnhã no gêl L" un[)o 

d o Cam~alacho , no Ri o Cou to de MagCllhã.2s , 
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distante ce r ca de 200 km do Boa 

eles voltam pa r a o ma t o , ormddos e 

nua r ão at i ra ndo nos í ndios . " 

visttl, 

conti·· 

,Jo r nal do Brasil. l2.".Q~ . 87 .- " 1\ Polícia Federal informou que, 

até agorti , forflm cncon trado~~ 08 corpos de 

qU éltr o íncl ios 
• A . 

l anornéln~s (três deles e n tcl· -

r é1dos) 1I10J:tos no confl i to com 

n o sá b a do ... " 

gnrimpciros 

Est.ado de s ã o Pa\11929 . 08 . 87 - " 1\ POl.:lc iu ["ederul, com auxílio 

da I\ e r olláutica, vai prov i denciar a retiril ­

dil de três lnil garimpei r os da r cg1Ho de 

Cou t o ~lCl'Jalhi:ícs , e1l1 Rora i mu . " 

Es t.Clc1 o _gf.~ .'3.;:; O-.J).!l.l~J o __ /. l_._Q!LJt .. ~ - " I'a d,-e.'3 i. n d i r. üldo,; ro r 

dt 21 q uc de índios . " 

"incití"ll" 

. . . 
Correio nr(!..êj.:...U en.~:.~_19 . 0G . ..= . .Jll - II Apl:-0\l(~ i.Lar o Jlllll'~:l: ]() d,l tc-'rrlJ 

dos ínrl ios, 0. o que l.Jed c Hh~ni.[c~;to 0.ntrc-­

g ue on tem a Uly!isCS por G :3ellQciorcs e 19 

depu tildos da 1\lflcl Z(JIl j ,1 . 

Co rreio Brllsilien !3-'" 1.9 . 0iJ.!17 - " All1arCll Netto lltucu DOin Ped 1:0 

Ca s a ldiiliga - PClra AIlI'1r.i.IJ. Netto o 

cons t ituinte que votor p~]a 

e x plorar min(~rios em terJ·il~3 inc]í0 ~ nDs estii 

rá vo t anuo contrü o I3r.r)~,í.l .. . 11 

F o lh a de sã Q_Pª-,-(Lº-_02 .!..99 . 0 7 - Invusdo de faz"ndQ iJor índios P2 

de ter d ezessei s fe r idos . 

Co r re i o J3rasi li e n :"3c 25 . 0 1 . 89 - "Posseiros invclclem a 

Fun a i em Xavélntina . " 

se(1" da 

Correio Br.llsiliQn s U o6 . 0 1. 89 - " Pastoral (lenunciu assc.ssinatos 

de índios . " 



Nação Indígeni'!/Loca l 

N2 de vítima s 

Pataxó (1311 ) 

(l) 

Tikuna (J'..M) 

(14) 

-5-

RELAÇÃO DE VíTIMAS 

Contexto 

Confli to pela terrêl 

(v ítirm foi mol"ta rDr 

pr eposto:; de finerdci. 

rol . 

Tr0(j;C"l lut'l. p2.l.:l t:(~rrü . 

1nc1io:; chacin:"~.::,:::~ c 1n.:10-

co . 

Providênciils 

lI~rto inrJu(-,.i to . 

l'.C]\\dr:u.:Jndo tlt~l.;.: 

pari'! júri. . 

-------- -_._-_ ._._--_._----_ .. _-- -------
Yi.lnomami (rm) 

( 8) 

Masco (isolados) (IIC) 

(2) 

gar illil"'?iros . T\ imprc:ls3 

de HorêlilLrJ estjJ~~-3 35 rn..j.I. 

tes o 

Guerri'! entre isolados . 

Kaxin",·,'i.Í e seri.llgucilCOS . 

------- -_ ... _-
Yanomami (RR ) 

(I) 

~lakuxi (RR) 

(l) 

Suruí (m) 

(1) 

~1a xakali (~IG 

(l) 

~lukaxa l i (l'IG 

(l) 

Cri éloçil :índia lI:()"í.rc 

durante: il1va,'3~o cJe) ê.lrca 

por gar imp2Íros . 

Conflilo de terrêl . 

Conflito com nBdcirci-

r os . 

Conrl.il.o E'ntl:C os ~í,.lXi1. 

ki,ll i cm v.irLudc <lil fo -

_____ m~, _ ____ _ 

PO~"":.;;:i vulment.c [X")r 

enVC:lcnümentc: . 

lccvd.::l Jx:n:a â 

91.CO . 

--------

liberto inCJllr!lC eto l~ 

lo J)l'l" . 
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Nação I ndí~~C:I~(]/LOC'ol Contexto J)rcv.Ldê]jt~:i;_l~j 

N2 ele V{t irnas 

-------- -------
llpiaká 

(1) 

'I\.lkano 

(1) 

~\;lkux i 

(1) 

Pataxó 

(2) 

( ~ 1 'l' ) 

-------
(m) 

(1m) 

(8.'1 ) 

t-1:1tivo desconhecido . 

---------------_ .. 
Drigil c)ill'tlnte Cü:llíC10 

pJlitico do PFL . 

j\lcn-tc por PSrOnCdln',"nto 

pela Polícia Civil . 

Os exemplos ele tumul tos, lutiJs, dClltlncifl3 c 

agressoes, com PQ ]-t j cipnç~ús de indi.os, ~nV8S0res, autor~~~dcs 

multipli canl - se d i ariamente . 

tanto a soluç~cs p(Jcí(ic(l~"; ~-;r! houver compo~;içuo JurícJici:l pêJJ:O 

as situa ç~<:s , C 01l10 jií pr cv~' ;:1 Constituiçiío Pecl<:red J '!l\fl, 

g cneri CflITI2n t e . 

dtrd-

v cs d o prc:scnLc \"'rojct:o de Lei. COlllp"IC'lllP:ll:iJr (Jlll' rC'~JL1!dJW'Ili..:.d 

art l' 2 3 1 eJ i) CO"'.'t:i'LlJLÇ5o (-'ce]cr"l. 
" 

De acordo corn SllQS dil~ctrizes, a dCC]i1T'~ç~n de 

nJ'lidDcJe c dos aLO.'3 ,-juric.licos qUe! import2111 em OCUpdÇijO, 
I 

I1~O e pü~:;c de tcrcn:'1 trê.lcJici()J~ülmC'nt·""' elos íJ1c.lio~j, pode 
I 

Q'ec '!:' etLlLlêl -,.;.~_~-=-º_u.is.;j;.Q. pelo juiz ou l.(~qucl-ic1o pelos 

t cs das COlllL1nidLlcle:-~ indíQcnas . 

"c igué.ll forma prevp-se n extj ;l~::O di1S 

q ue v e r sem pedidos de indet1izoç6cs em dccorr6tlCia do 

çao de nulid a des meflcionDdas, cxccçuo fc j_ta ~ 

ocupant e s de bo~-[~ . 

hi.pótese de 

DneJo que o novo est~tl1to constituciollill rcconll.ç, 

ceu a o ín d i o ou "direitos or i ginêirios sobre as terras que , -- ~ 
l .... (J -

• 
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diciona lrnellte OCUpé.lm" , pélreceu-nos indispensável estubcJ eC8!.-

para as comunidades afetadas um percentual., fix ado érn 15% (qlJ in%e 

por cento ) de participaç~o . sobr e o ,'esultado bruto da lavra . 

A Constituiç~o vigente proibiu a remoçi.lo de 

grupos illdigcnas tle suas terras a n~o ser 1105 casos c co!n as 

formalida des previstas; ~ necess~rio, em conseq~&ncia, cria r 

uma figura delituosa para ap~nar os descumpridores da proibi -

çao, sem o que o dispositivo constitucional seria ,le tra morto ; 

fixamos no m~xilno de 2 anos o limite para essa violaç~o. 

S~o as nossas justifici.ltivas ao projeto de Lei 

Compl cmentDr paril o qUill e~;p("riJmos o t otol e in:cstrito ap0cC, 

o dos colesas . 

SaJ.D dos Scss~cs , em de do 19 8 9 

~;;;;:; ~ 
Dcputéldo 'P/\J)lêlJ l'1~I\NÇI\ } 
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'LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo , 

DAS 'COMISSOESPERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓBr.1CJl F'DlI:RATIV A DO B.RAsIL 

1988 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VlII 

DOS INDIOS 

Art. 231. São r~c~nhecido s ao s ind lOs su~ org~niz~çilo 50· 

ciôl . costumes. Iln9u~s. crenç~ s e t r ~ diç0e s . e os dire ito s 0"9in~ · 
rio. sobre as terras que lIad ic io nal m c ... e oc u pam. competindo 
11 Uni';" demarcá-Ias . proteger .e (aze r res pe itar todos os seus 
Ix~ 

~ 6' Si>o nulos e extintos. nao produzindo d eitos juridicos, 
os atos que tenham por oujeto a ocu p ação. o do m ínio e II 

posse das terr~s a que se refe re cstc arugo, ou II e "plorllç ~o 
d.os riquezas n"tur~ l s dn solo . dos no~ c do s 1"90S nelll s c)(Js tcn . 
teso re""lvado rel""ante in tercsse publiCO da Unloo .• ~gundo 
O que d ispuser le i complemcntll r, nilo g erllndo a nulrd~dc c 
a ext inç oo d"e ito a inden ização ou a li ções con tra a Un iilO. 
5<11,,0. n~ forma da le i, qua nto ~ s bcnfeltoflas der ;y~ d~s da ocup" . 
çoo de boa re 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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